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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, reparos de prédios 

públicos, com fornecimento de materiais e mão-de-obra para o município de Carinhanha-

Bahia. 
 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Amós da Silva Santos Junior - Pregoeiro Oficial - Decreto nº 

071/2023. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

MODO DE DISPUTA DE LANCES 

Aberto 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

 

LOCAL E DATA  

Data:  17 de novembro de 2023 

Hora:  9hs00min 

Local:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o 

sítio da Prefeitura Municipal de Carinhanha para ciência das eventuais alterações e 

esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: licitacarinhanha@gmail.com no horário de 

08h00min (oito horas) às 14h00min (quatorze horas), de segunda a sexta-feira. 

 

Amós da Silva Santos Junior 

Pregoeiro Oficial  

mailto:licitacarinhanha@gmail.com
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Í N D I C E  

1. Objeto 

2. Das Condições de Participação 

3. Do Credenciamento 

4. Da Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 

5. Da Proposta de Preços 

6. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação dos Lances 

7. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

8. Da Habilitação 

9. Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

10. Da Garantia da participação e ou execução; 

11. Do Recurso 

12. Da Reabertura da Sessão Pública 

13. Da Adjudicação e Homologação 

14. Do fornecimento, aceite e recebimento; 

15. Das obrigações do licitante vencedor  

16. Da contratação 

17. Da Vigência da Contratação 

18. Do Preço 

19. Das Obrigações da Contratante e da Contratada 

20. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

21. Do Pagamento 

22. Da Dotação Orçamentária  

23. Das Infrações e das Sanções Administrativas 

24. Da Rescisão 

25. Da Revogação/Anulação 

26. Das Disposições Gerais  

A N E X O S  

ANEXO I  -  Termo de Referência; 

ANEXO II -  Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III -  Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV  -  Modelo Declaração de Idoneidade; 

ANEXO V  -  Modelo de Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VI  -  Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII  -  Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;  

ANEXO VIII  - Modelo de Declaração relativa à proibição do trabalho do menor; 

ANEXO IX -  Minuta do Contrato; 
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EDITAL N.º 040/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 106/2023 

Nº LICITAÇÃO: 260216 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O Município de Carinhanha, pessoa jurídica de direito público interno, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação 

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço, conforme descrição contida 

neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n.º 10.520/2002, à Lei 

n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto Municipal n.º 048/2022, ao 

Decreto Federal nº. 10.024/2019, à Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 

147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital 

estará disponível para consulta e retirada nos sítios www.carinhanha.ba.gov.br, aba editais e 

www.portaldecompraspublicas.com.br sob o nº 260216, ou ainda, retirado na sede da 

Prefeitura Municipal, situado a Praça Deputado Henrique Brito, 344, Centro, Carinhanha - 

Bahia, nos dias úteis, no horário das 08hs00min. às 14hs00min. 

 

INÍCIO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 03/11/2023 

LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 17/11/2023, às 08:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/11/2023, às 08:01h 

DATA E HORA DO INÍCIO DA DISPUTA: 17/11/2023, às 09:00h 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção, reparos de 

prédios públicos, com fornecimento de materiais e mão-de-obra para o município de 

Carinhanha-Bahia. 

1.2. As quantidades são estimadas em razão de possível necessidade do Município, 

podendo não ser contratadas em sua totalidade. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.106.209/0001-24 

 

 

 

 

 

EDITAL PE nº 022/2023 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 4 

 

1.3. No valor dos serviços deverão ser previstos todos os custos relativos à prestação do 

serviço, tais como mão de obra, equipamentos, materiais, fardamento, transporte, taxas, 

impostos, direitos trabalhistas e demais custos diretos e indiretos relacionados ao objeto 

desta licitação. 

1.4. A licitação será subdivida, conforme tabela constante do Termo de Referência, não 

havendo faculdade ao licitante a sua participação. 

1.5. O critério de julgamento adotado será do tipo “Menor Preço”, critério de Julgamento 

“Preço Global”, sob o regime de “Empreitada a Preço Global”, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do 

sistema eletrônico – Portal de Compras Públicas. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;  

2.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

2.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação;  

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 
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2.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame;  

2.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

2.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

2.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao 

Portal de Compras Públicas sediadas no País. 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 

de Compras Públicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços, com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste instrumento 

convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta e anexos, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, O VALOR 

TOTAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTE A 

CONTRATAÇÃO, já considerados e inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços decorrentes da execução do objeto. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

4.5. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 

poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta de preço e os lances formulados, contemplando o valor global ofertado, 

deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico, até a data e hora marcadas 

para abertura das propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

5.3. A proposta de preço poderá ser apresentada conforme Modelo de Planilha/Proposta 

de Preço - Anexo II - ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, em uma via, com identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço 
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e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, bem como a definição do item e 

seus elementos, constando: marca, tipo, qualidade, medidas/dimensões, detalhes 

acessórios e fabricante, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo ao Município ou não impedirem a exata compreensão 

de seu conteúdo. 

5.3.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 

apresentada, seja com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais. 

 
5.3.2. Prazo de execução conforme estabelecido no Anexo I, contado a partir da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente e prazo de validade da proposta 

não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 
5.4. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas o solicitado no objeto desta licitação. 

5.5. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, podendo ser utilizado 

até 03 (três) casas decimais e os preços serem compatíveis com o praticado no mercado; 

5.6. O preço deverá ser cotado considerando as execuções em Carinhanha/BA, incluindo 

quaisquer gastos ou despesas com mão-de-obra, transporte, frete, carga e descarga dos 

produtos/serviços, tributos, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos 

ou despesas incidentes desta contratação; 

5.7. O encaminhamento da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;  

5.8. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

6.1. Na data e hora estabelecidas neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preço recebidas, passando o 

Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 

ao sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, 

observado o horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos; 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, omissas ou vagas, bem como as que apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.1. Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante 

perante os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, 

"isso quando do cadastro da proposta para análise, quanto a classificação para a 

etapa de lances". 

6.3.2. Será DESCLASSIFICADA a proposta enviada em arquivo anexo (pdf) no 

Sistema PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que não indicar a marca do 

bem/material cotado (se for o caso). 

a) A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo (pdf) deverá ser identificada 

com os dados da licitante. 

6.3.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. O licitante deverá acessar a sala de 

disputa no campo correspondente, disponível no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.6. O sistema não divulgará a razão social das empresas licitantes. 

6.7. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6.9. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 

menor lance de cada licitante registrado pelo sistema. 

6.10. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o 

item. 

6.11. Caso a proponente não realize lances, permanecerá valendo o valor da proposta 

eletrônica apresentada, para efeito da classificação final. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.12. Não havendo lances pelas proponentes, será verificada a conformidade da proposta 

de menor preço e o valor estimado da contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente visando obter preço melhor, observadas todas as 

exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das MPE. 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.17. Encerrado o tempo randômico, automaticamente pelo sistema, estará encerrada a 

recepção de lances; 

6.18. Havendo desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances. O 

pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

6.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e será reiniciada somente após marcação de nova data e horário, 

através de comunicação expressa aos licitantes. 

6.20. O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances. 

6.21. Caso o menor lance seja ofertado por uma microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o pregoeiro abrirá a etapa de negociação, após a qual este encerrará o lote em 

disputa. 

6.22. Caso a proposta classificada não seja apresentada por uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte e se houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a. Será oportunizado o exercício do direito de preferência à microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, que consiste na possibilidade de ela apresentar proposta 

de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

b. O novo valor proposto pela microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser 

apresentado após o encerramento da fase de lances, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos da convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

c. A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por meio do 

mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas à microempresa ou 

empresa de pequeno porte, apta a exercer o direito de preferência, ofertar nova 

proposta, de valor inferior ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

d. O lance ofertado por empresa que não esteja no uso da prerrogativa do direito de 

preferência, será excluído pelo pregoeiro. 

e. Havendo o exercício de preferência pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, o pregoeiro passa à etapa de negociação, observando-se os demais 

procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 

f. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não exerça o direito de 

preferência ou não atenda às exigências do edital serão convocadas as microempresa 

ou empresa de pequeno porte remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite 

de 5% estabelecido neste edital obedecida a ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma empresa que 

preencha todos os requisitos do edital. 

g. Se houver equivalência de valores apresentados por microempresa ou empresa 

de pequeno porte, dentre as propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta de menor preço ofertada pela empresa não enquadrada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será realizado sorteio em hora marcada, após 

comunicação aos licitantes, para identificação daquela que terá preferência na 

apresentação de nova proposta. 

h. No caso de Propostas com valores iguais, não ocorrendo lances, e após 

observadas todas as exigências estabelecidas para o tratamento diferenciado das 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito de classificação, prevalecerá 

aquela que for recebida e registrada em primeiro lugar. 

i. Na hipótese de nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte exercer o 

direito de preferência ou não atender às exigências do edital, a empresa não 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou o 

menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-se com ela a fase 

de negociação. 

6.23. As etapas seguintes serão realizadas fora da “sala de disputa” através do próximo 

acesso, indicado no sítio. 
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6.24. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

6.25. O licitante detentor do menor preço deverá acessar o campo correspondente para 

responder a contraproposta, imediatamente após a finalização do lote, para negociar com 

o pregoeiro. 

6.26. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus 

questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, acessando a sequência do relatório da 

disputa, daquele lote disputado, nos campos indicados. Essa opção estará disponível até 

momento da adjudicação do lote. Todas as mensagens constarão no histórico do relatório 

referente a disputa; 

6.27. Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos no Sistema. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características dos bens ofertados, tais como marca, modelo, tipo, 
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fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.3.3. Se a melhor proposta não for aceita ou, ainda, se o licitante não atender às 

exigências habilitatórias e da Prova de Conceito e, será retomada a sessão pública da 

licitação a partir da etapa final de lances, ocasião em que o Pregoeiro examinará, 

segundo a ordem de classificação na etapa competitiva, os lances subsequentes, 

verificando a sua exequibilidade, até apurar uma oferta que atenda a todos os requisitos 

expressos no Edital, sendo este declarado vencedor da etapa competitiva. 

7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

7.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

8.2.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. Prova de registro, arquivamento ou inscrição na Junta Comercial, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem 

como da investidura dos representantes legais da pessoa jurídica. 

b.  A prova que trata a alínea anterior poderá ser feita, no caso de sociedades 

mercantis, por certidão simplificada expedida pela Junta Comercial e, no caso de 

sociedades civis, por Certidão em breve relatório expedida pelo Registro Civil de 

pessoas jurídicas. 

c. Tratando-se de Firma Individual, apresentar cédula de identidade e registro 

comercial onde conste o objeto e suas filiais, se existirem; 
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d. Tratando-se de Sociedades Comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, acompanhado da última alteração contratual, se houver, 

onde conste o objeto e devidamente registrado na Junta Comercial; 

e. Tratando-se de Sociedade por Ações, apresentar ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, devidamente registrado na Junta Comercial e onde conste o seu 

objeto; 

f. Tratando-se de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto 

e respectiva inscrição acompanhada de prova da diretoria em exercício devidamente 

registrada na Junta Comercial ou no competente Cartório. 

g. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios). 

 

8.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da Certidão 

Negativa quanto a Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos 

e Contribuições Federais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão 

Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado e Certidão de Negativa de Débitos, 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão 

Negativa quanto a Dívida Ativa do Município e Certidão de Negativa de 

Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

d. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

e. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS (Lei n.º 8.036/90); 

f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011). 

g. Alvará de localização e funcionamento definitivo, ou referente ao 

Exercício em curso, da sede da licitante. 
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h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, vigente na data de 

abertura do certame; 

i. Os documentos acima exigidos devem ser obrigatoriamente relativos ao 

domicílio ou sede do licitante. 

j. CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), na forma da Lei nº 8.666/93. 

k. Em caso da existência de certidão “Positiva” expedida pela Fazenda Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal e CND expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, somente será aceita para efeito de 

habilitação se contiver expressamente declaração passada pelo órgão 

emitente do documento, que o LICITANTE tomou as medidas de praxe e 

obteve o efeito NEGATIVO nos termos do art. 206 do C.T.N – Código 

Tributário Nacional. 

8.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Balanço Patrimonial - do último exercício social, já exigível e apresentado 

na forma da lei (admitida a apresentação de balanço patrimonial pelo 

SPED), que comprove a boa situação financeira da Empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 meses da 

data de apresentação da Proposta; 

b. No Balanço Patrimonial deverá ser obrigatoriamente firmado pelo 

Dirigente/Sócio qualificado para tanto constar os dados do Contador 

responsável pela escrita contábil, com o respectivo registro no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC; 

b.1 Para as Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à 

publicação de Balanço, na forma da lei, cópias da publicação de: 

Balanço Patrimonial; 

Demonstração do Resultado de Exercício; 

Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

Notas Explicativas do Balanço. 

 

c. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações 
disponibilizadas no balanço patrimonial, os índices que medem a situação 
financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez Corrente, solvência Geral 
e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
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a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC =    Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c) Índice de Solvência Geral (ISG)  

ISG =   Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

d) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 

 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

  - Compras e Serviços: 

 ILG maior ou igual a 1,0; 

 ILC maior ou igual a 1,0; 

 ISG maior ou igual a 1,0; 

 GEG menor ou igual a 0,5 

 

d. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos, anexados ao balanço, e assinado pelo contador da empresa. 

e. No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser 
apresentado Balanço de Abertura devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

f. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 
distribuidor da sede da Empresa, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida com 
até 30 dias contados da data da sua apresentação; 

g. No caso de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
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Porte – Simples Nacional, o Balaço Patrimonial poderá ser substituído pela 
Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício 
devidamente acompanhadas das memórias de cálculos dos índices 
supracitados. 

h. A Microempresa – ME ou a Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá 
apresentar, conjuntamente com a Declaração de Imposto de Renda da 
Pessoa Jurídica do Último Exercício, o Cartão que comprove a opção pelo 
Simples Nacional. 

i. Deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação. 

 

8.2.4. Qualificação Técnica: 

8.2.4.1. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

a. A empresa deverá comprovar expertise técnica mínima necessária para a 

execução dos serviços mediante a comprovação de aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste Projeto Básico através da 

apresentação dos atestados técnico-profissionais adiante expostos, 

considerando os serviços mais relevantes da contratação, conforme Súmula nº 

263 do TCU;  

b. Para a qualificação técnico-profissional a empresa deverá comprovar que 

possui em seus quadros   01 (um) Engenheiro Civil e um 01 (um) Engenheiro 

residente,  para atuar como responsável técnico, detentor de Atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) 

de Acervo Técnico – CAT, emitidas e registradas pelo CREA, comprovando a 

execução de serviços de características similares e de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior aos considerados parcela de 

maior relevância  ao atendimento do objeto desta contratação  quais sejam;  

 

Parcelas de maior relevância: MANUTENÇÃO, REPAROS DE PREDIOS 

PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA 

c. A comprovação do vínculo entre o profissional poderá ser feita através dos 

seguintes documentos: 

 Cópia autenticada da CTPS e cópia do CAGED, ou; 

 Cópia autenticada do Contrato de Trabalho de Prestação de serviços 

com firma reconhecida na assinatura, ou; 

 Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto, ou contrato social 

primitivo e alterações ou última alteração contratual consolidada em 
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vigor, devidamente registrado no órgão competente, no qual conste o 

nome do detentor do Atestado de Capacidade Técnica. 

c.1. Através de registro da empresa no CREA em que figure o profissional 

disponibilizado como responsável técnico, devidamente registrado na entidade de 

classe responsável; 

c.2. Através de anotação na CTPS ou contrato de trabalho; 

c.3. No caso de sócio, através do Contrato Social da empresa. 

 Capacidade técnica – Relação da equipe Técnica: Relação nominal e 

completa dos componentes da equipe técnica indicada para execução do 

objeto desta licitação, com respectiva   indicação de função. Está relação 

será acompanhada: 

d. Dos respectivos currículos profissionais devidamente assinados com firma 

reconhecida na assinatura; 

e. Declaração de que dispõem de instalações, aparelhamentos adequados e 

pessoal técnico disponíveis para a realização do objeto da licitação, de acordo 

com a NR 18. 

f. A empresa deverá apresentar, ainda, declaração de cada profissional, 

devidamente registrado, apresentando a Certidão de Registro e Quitação do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, autorizando a 

inclusão do seu nome na equipe técnica, com data posterior a publicação do 

edital, devidamente assinada e com firma reconhecida na assinatura, fazendo 

referência ao Número do processo licitatório, processo administrativo. Não será 

aceita Declaração genérica. A Equipe Técnica deve conter no mínimo 01 (um) 

Engenheiro Civil, 01 (um) Engenheiro residente, nos termos e requisitos 

presentes no artigo 30, §10, da Lei Federal nº 8.666/93. 

g. Ao(s) profissional(ais) indicado(s) pela Contratada na sua Proposta, admitir-se-

á, excepcionalmente, sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Fiscal do Contrato e 

ratificada pelo seu superior, sendo necessário a apresentação de contrato 

regido pelo Direito Civil ou declaração de que o vínculo empregatício com estes 

profissionais será comprovado pelo quando da substituição, nos moldes dos 

Acórdãos 2297/2005 e 291/2007 e 2035/2010 Plenário-TCU. 

g.1. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial do licitante ou de empresas decorrente de cisão empresarial ou pelo 

próprio concorrente ou ainda, por empresas das quais participem sócios ou 

diretores do concorrente ou das quais o concorrente integre o seu quadro social. 

g.2. É vedada a indicação de um mesmo engenheiro como responsável técnico 

por mais de uma empresa proponente, fato este que desclassificará todas as 

envolvidas. 

g.3. Atestado de Vistoria ao Local dos serviços expedido pela Prefeitura Municipal 

de Carinhanha-BA através da Secretaria Municipal de Obras ou Declaração de 

Pleno Conhecimento de todas as Informações e das Condições do Local da 

Prestação dos Serviços. 
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g.4. Caso a empresa licitante decida por apresentar a Declaração de Pleno 

Conhecimento de todas as Informações e das Condições do Local da Prestação 

dos Serviços, deverá constar que, sob as penalidades da lei, tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e ao local dos 

trabalhos e de que não alegará desconhecimento para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

Município de Carinhanha-Bahia. 

g.5. Caso a empresa licitante decida realizar a visita técnica, para que através de 

seu representante designado para esta finalidade, tenha pleno conhecimento de 

detalhes técnicos que podem influenciar na elaboração da proposta, deverá se 

dirigir a Secretaria Municipal de Obras deste município, onde deverá fazer prévio 

agendamento. 

g.6. Para ser feita a visita técnica, o licitante ou o seu representante legal deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento oficial que contenha foto 

e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da visita técnica acompanhado de cópia do ato constitutivo, estatuto, 

ou contrato social primitivo e alterações ou última alteração contratual consolidada 

em vigor, devidamente registrado no órgão competente, no qual conste o nome 

do sócio que expediu o documento. 

 

8.2.5. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão 

público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não 

conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 

(sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 

8.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
 

a) a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com 

o endereço respectivo; 

b) b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; 

c) c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.2.7. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

8.2.8. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

 
8.2.9. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.106.209/0001-24 

 

 

 

 

 

EDITAL PE nº 022/2023 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 19 

 

8.2.10. O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

 
8.2.11. Com relação a documentação de regularidade fiscal, sendo o licitante 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o mesmo deverá apresentar todos os 

documentos exigidos neste Pregão, mesmo que apresente alguma restrição (art. 45 da 

Lei Complementar). 

 
8.2.12. Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de 

resultado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, através 

do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

 
8.2.13. A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei Federal nº 8.666/93 de21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 

14.12.2006. 

 
8.2.14. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de 

habilitação das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão 

desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui 

estabelecidas. 

 
8.2.15. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, O Pregoeiro poderá fixar-lhes o 

prazo de 03(três) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 

causas referidas no ato inabilitatório. 

 
8.2.16. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e 

não aceitos. 

 
8.2.17. As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

 
8.2.18. Em qualquer hipótese, fica esclarecido que a PREFEITURA poderá exigir da(s) 

empresa(s) vencedora(s), para a outorga de adjudicação, a apresentação dos 

documentos relacionados neste Edital cuja validade tenha expirado. 

 
OBS: Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma 

original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as 

verificações de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de 

licitações. 
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8.2.19. Documentos Complementares 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo; 

b. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, conforme modelo anexo a este Edital; 

c. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte). 

d. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme 

modelo anexo, sob pena de desclassificação da proposta; 

e. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

f. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital;  

g. Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pela Prefeitura Municipal, sede 

da empresa licitante; 

 

8.2.20. A inobservância de quaisquer exigências dos subitens do item 8.3 será motivo 

de inabilitação da empresa licitante. 

8.2.21. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.2.22. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

8.2.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.106.209/0001-24 

 

 

 

 

 

EDITAL PE nº 022/2023 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 21 

 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.2.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.2.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.2.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.2.27. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2.28. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível 

para consulta no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal de Compras 

Publicas. 

8.2.29. Quando necessário, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema do Portal de Compras Publicas, que será 

juntada aos autos referentes ao certame. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. O licitante detentor da proposta de menor preço deverá encaminhar ao Pregoeiro, via 

sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br), em até 02 (duas) horas após o 

encerramento da sessão do Pregão, sob pena de desclassificação, sua Proposta de Preço 

e planilha de Bonificação e Despesas Indiretas ajustados ao lance final vencedor. 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,  sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento, numero do pregão, endereço físico e eletrônico, telefones para 

contato, e indicação do(s) representantes aptos para assinatura dos futuros 

instrumentos contratuais. 

http://www.licitacao-e.com.br/
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

9.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

9.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

9.11. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os serviços 

deverão atender todas as especificações constantes no Termo de Referência. 

9.12. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO 

EM DUAS CASAS DECIMAIS. 

9.13. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
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e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 

identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta. 

9.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da sessão pública do pregão eletrônico. Decorridos esses prazos, sem 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato ou retirada de 

documento equivalente, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. A 

apresentação de propostas com validade inferior a 60 (sessenta) dias corridos serão 

desclassificadas. 

10. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO E OU EXECUÇÃO 

10.1. Consoante o disposto no art. 56 da Lei nº 8.666/93, para segurança do integral 

cumprimento do contrato, a licitante apresenta, no ato da assinatura do contrato, garantia 

no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor global, na modalidade e de acordo 

com o estabelecido no parágrafo primeiro. 

10.1.1. Para corrigir eventuais imperfeições verificadas na execução do contrato ou no 

caso de sua rescisão por culpa exclusiva da contratada, a contratante poderá utilizar-se 

da garantia, revertendo-a efetiva e definitivamente a seu favor, na sua totalidade ou pelo 

saldo que apresentar, sem prejuízo das perdas e danos apurados. 

10.1.2. A contratada se compromete a repor ou a completar a garantia na hipótese de 

utilização parcial ou total, inclusive na hipótese de utilização para indenização a 

terceiros, e, ainda, na alteração do valor contratado, para manter o percentual inicial, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data em que for notificada pela 

contratante, mediante correspondência entregue contra recibo. 

10.1.3. A garantia prestada deverá vigorar por mais 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, será liberada ou restituída à contratada findo este prazo, desde que 

integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas, inclusive trabalhistas. 

11. DO RECURSO 

11.1. Declarado o VENCEDOR, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o 

Pregoeiro abrirá prazo, de 30 (trinta) minutos durante o qual, qualquer licitante poderá, de 

forma IMEDIATA e MOTIVADA, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

11.2. O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também 

poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso nesse momento. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
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11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11.7. Caberá à proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

cadastrais contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo 
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responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DO FORNECIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO 

14.1. O compromisso de execução só estará caracterizado após o recebimento da “Ordem 

de Serviço” ou instrumento equivalente, devidamente precedido do Termo de Contrato, 

pelo período de vigência do Contrato, conforme necessidade das Secretarias Municipais. 

14.1.1. O prazo para o início dos serviços será aquele indicado no Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente. 

14.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviços” 

expedidas durante a vigência do contrato, podendo haver atendimento além da 

quantidade prevista, a critério da Administração, mediante prévia justificativa, e com a 

anuência da CONTRATADA, devidamente formalizada. 

14.1.3. Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada 

deverá Prestar os Serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme 

legislação específica e de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus 

anexos. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

13.1. Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a 

proposta apresentada, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 

execução e, especialmente: 

13.2. Prestar os serviços rigorosamente nas especificações constantes no Anexo I, parte 

integrante e indissociável deste Edital; 

13.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes desta licitação; 

13.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
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13.5. Comunicar à Prefeitura Municipal de Carinhanha os eventuais casos fortuitos e de 

força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar 

os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir 

da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

13.6. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 

à execução deste contrato, isentando a PMC de qualquer responsabilidade; 

13.7. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas, de acordo com todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

13.8. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação 

dos serviços, salvo, na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da(s) 

CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da legislação vigente e 

sejam comunicados à PREFEITURA DE CARINHANHA, no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis da ocorrência; 

13.9. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da prestação defeituosa dos 

serviços, pela perda, extravio e danificação dos documentos pertencentes à Prefeitura de 

Carinhanha. 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

período a critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 8.666/93 e decreto de regulamentação do 

pregão, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela 

Administração. 

16.1.1. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 

todas as condições de habilitação. 

16.1.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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16.1.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

16.1.4.  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de 

acordo entre os contratantes. 

16.1.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

16.1.6. A Prefeitura Municipal de Carinhanha providenciará por sua conta, a publicação 

do extrato do Contrato celebrado, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua 

assinatura, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao da sua 

assinatura. 

17. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1. O Contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante Vencedor 

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 

18. DO PREÇO 

18.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia 

útil após a execução dos serviços, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada e atestada a efetiva prestação dos serviços. 

21.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
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Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

21.3. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta Certificado de Registro 

Cadastral - CRC e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, podendo o resultado ser impresso, autenticado e 

juntado ao processo de pagamento. 

21.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar 

n.º 155/2016, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 

referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012. 

21.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

21.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

21.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 10 (dez) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

21.14. competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa Municipal e cobradas 

judicialmente. 

21.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

21.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

21.17. A cada recebimento de Nota Fiscal o Município verificará a manutenção dos 

requisitos de habilitação para comprovação da regularidade e a manutenção das condições 

habilitatórias constantes do instrumento convocatório, bem como a regularidade perante 

este Município. 

21.18. A Contratada não poderá suspender o fornecimento por motivo relacionado à 

pendência de pagamento devido por parte da Contratante, por tratar-se de bens 

necessários e inerentes ao funcionamento da administração. 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

    

 

23. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

23.2. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposto: 

23.2.1. Apresentar documentação falsa; 

23.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.2.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

23.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2.5. Cometer fraude fiscal; 
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23.2.6. Fizer declaração falsa; 

23.2.7. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

23.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

23.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

23.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

23.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

24. RECISÃO 

24.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais previstas na Lei nº 8.666/93. 

24.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas 

hipóteses previstas na Lei n. 8.666/93. 
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24.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

25. REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

25.1. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável 

ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou 

anulação da presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova 

exclusivamente ao licitante/contratada. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

26.1.1. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacarinhanha@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor 

de licitações desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até o término do horário de 

funcionamento do setor de licitações (segunda à sexta-feira). 

26.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

26.1.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

26.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

mailto:%20licitacarinhanha@gmail.com
mailto:%20licitacarinhanha@gmail.com
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26.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

26.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.13. O edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios 

www.carinhanha.ba.gov.br, aba editais e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou ainda, 

retirado na sede da Prefeitura Municipal, situado a Praça Deputado Henrique Brito, 344, 

Centro, Carinhanha - Bahia, nos dias úteis, no horário das 08hs00min. às 14hs00min.  

26.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, 

da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 

http://www.carinhanha.ba.gov.br/
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123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, e da Lei n.º 

8.666/1993, subsidiariamente. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Carinhanha - Bahia, 01 de Novembro de 2023. 

 

 

Amós da Silva Santos Junior 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 071/2023 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 – O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REPAROS DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. na forma estabelecida nas planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil – SINAPI, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Demanda para atendimento das Secretarias Municipais e orçamento estimativo, conforme 

abaixo: 

 

3 - PLANILHA DE QUANTITATIVO 

Documento anexo ao Termo de Referencia – Ao final do Edital 

 

3.1. Para fins de estimativa, os valores dos itens foram apurados com base em tabela SINAPI, 

perfazendo o valor global na ordem de R$ 6.824.449,49 (seis milhões oitocentos e vinte e 

quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

 

4 - JUSTIFICATIVA 

A contratação do objeto deste Termo de Referência justifica-se pelo fato de que a execução 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas prediais em imóveis públicos 

municipais é imprescindível para conservação das características de funcionamento e 

segurança.  

 

Busca-se com essa contratação a garantia de realização das intervenções de manutenções 

programadas (manutenções preventivas), observando-se as necessidades de intervenções 

nos sistemas prediais.  
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Além disso, busca-se uma cobertura contratual para a realização de intervenções corretivas 

que se fizerem necessárias, com o retorno da operação de sistemas em um menor prazo 

possível, garantindo-se que as intervenções sejam realizadas observando-se as melhores 

práticas e a utilização dos materiais adequados. Muitos imóveis sob a administração desta 

Prefeitura, principalmente escolas e unidades de saúde, necessitam constantemente de 

manutenção devido ao tempo, desgaste e deterioração. Além de uma boa prática do ponto de 

vista da administração dos recursos públicos, a realização das atividades de manutenção 

predial é uma obrigação legal. Diante disso, optou-se por licitar serviços utilizados em 

manutenções pelas Secretarias desta municipalidade, conforme o quantitativo estimado para 

as futuras contratações dos serviços a serem executados. 

 

5 - ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO 

O pregão é uma modalidade de licitação com o objetivo de reduzir custos e agilizar os 

processos pertinentes à prestação de serviços nas contratações públicas. A escolha da 

modalidade pregão no presente processo licitatório, se deu em razão de que a mesma 

destina-se a contratação dos serviços de Manutenção Predial constantes no Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, a serem executados conforme definição 

no art. Art. 1º, parágrafo único da Lei 10.520/02, tratam-se de serviços comuns, com padrões 

de desempenho e qualidade que estão objetivamente definidos no edital, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, PARA ATENDER 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, para atendimento das diversas 

secretarias que integram a Administração Municipal e com previsão de execução dos serviços 

constantes na referida tabela, de forma parceladas e de acordo com a demanda de cada 

secretaria participante do processo, as quais serão utilizadas no decorrer da vigência do 

Contrato. 

 

5 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 5.1. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CARINHANHA-BAHIA, que indicará os responsáveis por cada serviço. 

 5.2. Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a Fiscalização 

providenciará para que a Autoridade competente aplique a penalidade cabível. 

 5.3. A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos 

referentes à higiene pública, informando à fiscalização sobre casos de infração das posturas 

municipais. 

 5.4. As "Ordens de Serviços" e todas as rotinas deverão ser feitas por ofício. 
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 5.5. A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a 

todas as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 

anotações relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for solicitado, 

todos os dados e elementos referentes ao serviço. 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada obriga-se a: 

7.1.1 - Fornecer os serviços em conformidade com o item 2 e 3 deste Termo de 

Referência; 

7.1.2 -  Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de 

Referência; 

7.1.3 - Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente; 

7.1.4 - Submeter-se à fiscalização da PMC, através do setor competente, que 

acompanhará o fornecimento dos serviços, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 

exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições 

pactuadas; 

7.1.5 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal, as normas da PMC; 

7.1.6 - As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter 

licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

7.1.7 - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - A Contratante obriga-se a: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado; 
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8.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

9 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 8.666/1993, da Lei n.º 10.520 

de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

9.1.1 - Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

9.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

9.1.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4 - Cometer fraude fiscal; 

9.1.5 - Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

 

9.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser 

cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 

não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de [município], 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n.º 

87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n.º 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos 

n.º 2.218/2011 e n.º 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados; 
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9.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

9.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

9.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

93.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993. 

9.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

9.6.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 

Cadastral - CRC. 

9.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 

previstas no Edital. 

Carinhanha - Bahia, 23 de Outubro de 2023. 

 

Amós da Silva Santos Junior 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 071/2023. 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.106.209/0001-24 

 

 

 

 

 

EDITAL PE nº 022/2023 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA, conforme 

especificações no Termo de Referência. 

 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto 

desta licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no 

Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe. 
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1. Identificação do Licitante: 
 

a. Razão Social: 

b. CNPJ n.º: 

c. Inscrição Estadual: 

d. Endereço completo: 

e. Telefone, fax, e-mail: 

f. Banco, Agência e n.º da conta corrente: 
 

2. Condições Gerais da Proposta: 
 

a. a presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta proposta de preço, nos 
quais estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, além de sua remuneração, 
inclusive impostos, taxas de qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, transportes, 
seguros, peças de reposição, materiais/serviços utilizados na manutenção e quaisquer 
outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

c. Acompanham a nossa Proposta de Preço a Planilha de Custos e os documentos previstos 
neste Edital, bem como todos os demais julgados oportunos para perfeita compreensão e 
avaliação da proposta, ciente de que a administração, a qualquer momento, pode solicitar 
a composição individual e detalhada de todos os custos. 
 

3. Pelo presente Termo declaramos e garantimos que: 

a. examinamos cuidadosamente todo o Edital e Anexos e aceitamos todas as condições nele 
estipuladas e que, ao assinarmos este Termo, renunciamos ao direito de alegar 
discrepância de entendimento com relação ao Edital; 

b. cumprimos plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, contida 
na Lei n.º 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 

c. em nossa proposta estão incluídas todas as despesas referentes à execução do objeto 
licitado, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham incidir sobre o referido objeto; 

d. informaremos a existência de fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, caso 
venha a ocorrer. 

 
4. Condições de Pagamento: 

 
a. O prazo para pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro 

dia útil após a execução dos serviços, ou com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
Contratada, com os serviços solicitados, com a devida conferência e liberação do órgão 
solicitante e/ou fiscalizador. 
 

5. Proposta de Preços 
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LOTE 01 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID.  

 
QUANT. 

 
V. UNT. (R$) 

 
V. TOTAL (R$) 

01   
   

... ...  
   

 
 

O valor proposto do lote 01 é de R$ XXX,XX (XXXX XXXXXXX), lote 02 é de R$ 

XXX,XX (XXXX XXXXXXX)  ...  o que perfaz o valor global da proposta em R$ XXX,XX (XXXX 

XXXXXXX); 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXX 
RG: XXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXX 
CIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

 
______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome Completo 
Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 
CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º XXX/2023, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

  

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. 

 

DECLARAÇÃO  

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Pregão Eletrônico n.º XXX/2023, perante a Comissão de Pregão da Prefeitura 

Municipal de Carinhanha-BA, que nossa empresa: ........................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi declarada 

inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, nos termos 

do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital da Pregão Eletrônico n.º XXX/2023, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução 

Normativa n.º 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no edital do Pregão Eletrônico n.º 

XXX/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º XXX/2023 foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º XXX/2023, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 

n.º XXX/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico n.º XXX/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º XXX/2023 quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico n.º 

XXX/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º XXX/2023 antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Carinhanha antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.º XXX/2023, no art. 32, § 2º, da Lei 

n.º 8.666/93, e no item 7.1., inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A 

PESSOA JURÍDICA XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro,  Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.106.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em 

diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa ....................., 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., CEP .............., inscrita 

no CNPJ/MF sob N.º....................., representada neste ato pelo seu titular o(a) Sr.(ª) 

.............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º .............., SSP-BA, 

CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ..................., adiante denominada 

CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente 

Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º  106/2023, 

parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações 

posteriores, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam 

fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

01.01 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO, REPAROS DE PRÉDIOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA PARA O MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BAHIA, 

conforme especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

02.01 - O Regime de Execução do presente Contrato é execução imediata, ao qual deverão 

ser fornecidos de forma contínua, conforme ordem de requisição, contados a partir da data da 

solicitação feita pela Secretaria requisitante ou Emissão da Nota de Empenho, nas condições 

estipuladas neste edital e seus anexos. 

§1º - A execução deste Contrato deverá ser fiscalizada pela Prefeitura Municipal de 

Carinhanha, Bahia, através da Secretaria Municipal de Administração, que designará um 

servidor para anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao Contrato e 

determinar, quando necessário, a regularização das falhas observadas. 
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§2º - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do serviço em 

desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

03.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

    

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

04.01 - Em contraprestação pelos serviços aludidos na cláusula primeira o CONTRATANTE 

pagará a CONTRATADA a importância total de R$ XXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXX), encontram-se indicados no ANEXO A, (Planilha Demonstrativa de 

Preços), deste termo. 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - Os valores acima são certos e ajustados, de forma que os pagamentos devidos 

ao Contratado deverão ser tão somente estes, após os serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quarta poderão ser reajustados na mesma 

proporção e índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, 

garantindo o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da contratada é até 30 (trinta) dias, após o início do mês 

subseqüente ao vencido a realização dos serviços. 

§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura/Recibo, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou 

emissão de Nota de Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 

qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia XX/XX/XXXX com término pré-estabelecido para o 

dia XX/XX/XXXX, perfazendo um prazo de XX (XXXXXXXXXXXX), podendo ser prorrogado 

desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.01 - A Contratada, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

a) Executar os serviços solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e 

demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

b) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

c) Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a 

terceiros, inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais 

referidas neste procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o 

regular processo administrativo; 

d) Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e 

expressa anuência da administração. 

e) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 

f) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos 

neste Termo de Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo 

com as especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas 

condições estipuladas no contrato; 

d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 

contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993, garantida 

a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 

imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de 

Carinhanha - Bahia e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

 §2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes 

limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por 

cada dia subseqüente ao trigésimo.  

 

§3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8.666/1993. 

§1º - O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

§2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 

8.666/1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  FISCALIZAÇÃO 

12.01 - Será convocado um representante pela Prefeitura de Carinhanha que exercerá a 

fiscalização do objeto licitado, registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à(s) licitante(s) vencedora(s), objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

12.02 - Fica assegurado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO o direito de, a 

seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente 

ou através de terceiros, a prestação dos serviços pela licitante vencedora, com livre acesso 
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ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários ao 

fornecimento dos serviços. 

12.03 - A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo Servidor Sr (o). xxxx, o qual 

em conjunto ou individualmente, deverá adotar todas as medidas necessárias à supervisão e 

execução do Contrato. 

§ 1º. Caberá ao gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das obrigações por 

parte da CONTRATADA. 

§ 2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§ 3º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, fazendo 

cumprir a lei e as disposições do presente Contrato. 

12.04 - O Contratante, poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Contrato. 

12.05 - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao Objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.01 - É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666 

de 1993. 

§1º - A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.02 - E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

Carinhanha, ....  de .............. de ............ 

 

 _________________________________________ 

 FRANCISCA ALVES RIBEIRO    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA   

 CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º 
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ANEXO A - PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS 
 

CONTRATO Nº XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 106/2023 

EMPRESA: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

ENDEREÇO: XXX 

TELEFONE: XXX 

E-MAIL: XXX 

REPRESENTANTE: XXX 

RG nº XXX, CPF N.º XXX 

ENDEREÇO: XXX 

 

LOTE 01 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. V. UNT.  (R$) 

(MENSAL) 

V. TOTAL.  (R$) 

(12 MESES) 

01    
  

02    
  

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

EMPRESA: 

Representante 

CONTRATADA 

 


